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Aviso de contumácia n.º 4082/2006 — AP. — O Dr. Eduardo
de Sousa Paiva, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Silves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 272/98.9GCSLV, pendente neste Tribunal contra o arguido
Aquilino Nobre Epifânio, filho de Albino Félix Epifânio e de Maria
de Lurdes Vaz Nobre, nascido em 2 de Janeiro de 1966 em São
Sebastião da Pedreira em Lisboa, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9521416 e com, com domicílio na Rua da Torralta, 223-
-A, 2.º, Torrão, Trafaria, 2825000 Trafaria, o qual por sentença de
26 de Janeiro de 2006, por em 21 de Outubro de 1998 ter come-
tido um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, foi condena-
do na multa de 60 dias à taxa diária de 4 euros, o que perfaz uma
quantia total de 240 euros e, subsidiariamente, caso não pague a
multa, em 40 dias de prisão, pena acessória de proibição de con-
duzir veículos motorizados, pelo período de dois meses, por des-
pacho de 26 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

3 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Eduardo de Sousa
Paiva. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Eugénio Sande.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 4083/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 928/00.8TASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge Santos Carvalho, filho de Filipe
Ferreira de Carvalho e de Guilhermina Jesus Santos Carvalho,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1965, titular do bilhete de
identidade n.º 7377480, com domicílio no Bairro dos Peões, Vi-
venda Barroso, Talaíde, 2775 Parede, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado
em 20 de Abril de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
25 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 4084/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 5818/98.0JDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Cabral Silva, filho de José da Silva e de Par-
bai da Costa, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 5 de Outubro de 1966, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16128427, com domicílio na Rua Actor Epifânio,
porta A-1, cave, frente, 1700 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 8 de Julho de 1998 e um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 8 de Julho de 1998, por
despacho de 25 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 4085/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1296/02.9PASNT, pendente neste Tribunal

contra o arguido José Joaquim Estêvão Arroteia, filho de António
Joaquim Arroteia e de Emília Maria Estêvão, natural de Coruche,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Abril de 1950, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 7702712, com domicílio na Ave-
nida de Ceuta, lote 1, 3.º-B, Casal Ventoso, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, praticado
em 13 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
31 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

1 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 4086/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 560/03.4TASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Agenor Filipe Monteiro da Silva, filho de José
António Correia da Silva e de Arminda Adelaide Monteiro Colaço
Silva, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 4 de Abril de 1983, titular do bilhete
de identidade n.º 12594481, com domicílio na Avenida 25 de Abril,
87, 1.º, direito, 2855000 Corroios, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 6 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 4087/2006 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 22/97.7PDSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Lourenço Manuel Domingos, filho de Manuel Domingos e de
Maria Alfredo José Domingos, de nacionalidade angolana, nascido
em 24 de Junho de 1975, solteiro, titular do passaporte n.º No439671,
com domicílio na Rua Viana da Mota, 708-A, cave, Brandoa, 2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 2 de Fevereiro de 1997, por despacho de 20 de
Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação

27 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Isabel António.

Aviso de contumácia n.º 4088/2006 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 205/96.7PDSNT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Mamadu Tidjane Baldé, filho de Mamadu Baldé e de Mariane
Jaló, de nacionalidade guineense, nascido em 7 de Março de 1964,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16116519, com domi-




